
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 511/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal, ao Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) e à 

Concessionária de Transporte Coletivo Urbano Atuante para que seja estudada a 

possibilidade e tomadas às providências cabíveis para a mudança e adequação da 
localidade do ponto de ônibus situado na Avenida José Alves Ferreira, ao lado 
do portão de entrada do Núcleo de Controle de Zoonoses (Canil Municipal). 

JUSTIFICATIVA 

A situação precária do ponto de ônibus supracitado é motivo de 
reclamação dos moradores e usuários do transporte coletivo, que procuraram este 

Vereador e relataram os transtornos pelos quais eles têm passado ao esperar pelo 

transporte coletivo no local supracitado. 

A suposta Avenida é via de mão única, sentido subida e os motoristas 
dos ônibus, ao vir do Bairro Sagrado Coração sentido Jardim das Oliveiras, alegam 
não poder parar no ponto citado devido à sinalização da via, fazendo com que os 
usuários do mesmo não usem o transporte coletivo quando esperam nesse ponto. 

Alguns ainda tentam se deslocarem para outros pontos de ônibus, mas 

devido às suas condições de saúde, alguns munícipes não conseguem andar de 

forma rápida para chegar a tempo em outros pontos. Além da demora e da espera 
em vao, os usuarios do transporte Coletivo reclamam das condições precárias do 

Núcleo de Controle de Zoonoses (Canil Municipal). Os munícipes alegam que o mau 
cheiro abrange aos redores com intensidade, incomodando inclusive os usuários 
que esperam por ônibus nas localidades. 
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É importante destacar que a troca e regularização do ponto de ônibus 

se faz necessária para que os munícipes possam esperar pelo transporte coletivo 

em pontos que os motoristas realmente irão parar para acolhê-los e, além disso, 

estejam confortáveis. Trata-se de uma medida simples que ampliará a segurança, o 

conforto e trará agilidade aos cidadãos que usufruem do transporte coletivo no local. 

Ante o exposto, buscando adequar o Transporte Coletivo Urbano às 

reais necessidades dos munícipes, apresenta-se esta Indicação e solicita-se o apoio 
da Administração Municipal para o seu atendimento o mais breve possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, 
em 23 de novembro de 2022. 

LUCAS GABRIEL RIBEIRWIDr. Lucas" 
Vereador 
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